
  

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2026 

Processo Administrativo n° 26600000042/2026-12 

Número da licitação no compras.gov: 90006 

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR “CHOPIN 

TAVARES DE LIMA - FURP - UASG - 091101 

 

 
OBJETO 

Aquisição de meios de cultura, reagentes e materiais para o laboratório 
de controle de qualidade microbiológico 

 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
O valor estimado da contratação possui caráter sigiloso (art. 6 do 

Decreto 67.888 de 17 de agosto de 2023) e foi apurado na data de 

06/05/2026. 
 

 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 09/06/2026 às 10h00 (horário de Brasília) 

 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

menor preço por item 
 

 
 

MODO DE DISPUTA: 

aberto  
 

 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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Administração Pública do Estado de São Paulo 
Minuta padronizada. Análise técnica: Subsecretaria de Gestão. Exame jurídico: PGE 
Edital de Pregão 
Versão atualizada em 03/03/2026 

FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR “CHOPIN TAVARES DE LIMA - FURP - UASG – 

091101 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2026 

Processo Administrativo n°266.00000042/2026-12 

 

Torna-se público que a Fundação para o Remédio Popular – “Chopin Tavares de Lima” 

- Furp por meio da Gerência de Suprimentos, sediado(a) Rua Endres, 35 – Vila Endres, Guarulhos 

- SP – CEP 07043-902, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março 

de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e demais 

normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital 

e em seus Anexos, observando-se as subdivisões subsequentes na forma de itens que compõem 

este instrumento. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é Aquisição de meios de cultura, reagentes e materiais 

para o laboratório de controle de qualidade microbiológico, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme definido no Termo de Referência, facultando-

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de 

licitação para registro de preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atuarem em atividade compatível 

com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.gov.br/compras
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3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados na subdivisão anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3. A não observância do disposto na subdivisão anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.4. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento 

favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, bem como para as 

cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, e 

no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e para o microempreendedor individual – MEI. 

3.5. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido 

para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que: 

3.5.1. Para todos os itens, conforme justificativa inserida nos autos, sendo aplicáveis as 

regras de tratamento favorecido constantes dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, observado o disposto no § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, 

observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da 

Lei nº 14.133, de 2021;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

3.7.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou 

contratante de que trata a subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o item 3.6.4 será 

também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.9. No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as 

empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do 

art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11.1. Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, de mais 

de um consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem 

como que a proposta apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 

Federal; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa que atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (se admitida a 

participação de cooperativa no item 3.10) deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021, excetuada a hipótese 

de se verificar uma das exceções dos §§ 1º ao 3º do art. 4º supracitado, conforme especificado 

nos itens 4.4.1 e 4.4.2 subsequentes. 

4.4.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior 

ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja 

especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5. 

4.4.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 

cooperativas (se admitida a participação de cooperativas no item 3.10) que, no ano-

calendário de realização da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
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cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.4.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou no 

item 4.4.2, ou de não cumprimento de outro requisito legal para tratamento favorecido, o 

licitante deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto 

na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.4.4. Na hipótese de item para participação exclusiva de microempresas, empresas de 

pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item. 

4.4.5. Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para 

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa equiparada (se admitida a participação de cooperativa no item 

3.10). 

4.4.6. O licitante organizado em cooperativa (se admitida a participação de cooperativa 

no item 3.10) deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. A falsidade da declaração de que tratam os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, 

o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo especificado na documentação 

que constitui Anexo deste Edital. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. Em caso de divergência entre a descrição do item no compras.gov.br  e a 

especificação do produto no Termo de Referência, prevalecerá sempre o Termo de 

Referência. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver 

determinação legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

que sejam estabelecidos na legislação vigente. 

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples 

Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar 

os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo 

elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

5.6.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita na 

subdivisão acima deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples 

Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de 

vedação, nos termos do art. 30, caput, inc. II, e § 1º, inc. II, da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo 

protocolo. 

5.6.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a 

subdivisão acima, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário 

competente, solicitando que o Contratado seja excluído de ofício do Simples Nacional, nos 

termos do art. 29, inc. I, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
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5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte do Contratado pode ensejar 

a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inc. IX, da Constituição Federal, e do art. 33, 

inc. X, da Constituição do Estado de São Paulo; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e do Contratado ao pagamento de indenização pelos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8. Os intervalos mínimos de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação às propostas que cobrirem as melhores 

oferta deverão ser conforme tabela abaixo: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
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ITEM DESCRIÇÃO REDUÇÃO 

MÍNIMA 

01 MEIO DE CULTURA CALDO LACTOSADO R$ 0,01 

02 MEIO DE CULTURA AGAR TRIPTICASEÍNA DE SOJA (TSA) R$ 0,01 

03 MEIO DE CULTURA CALDO TRIPTOCASEÍNA DE SOJA (TSB) R$ 0,01 

04 MEIO DE CULTURA CALDO MAC CONKEY R$ 0,01 

05 MEIO DE CULTURA FLUIDO TIOGLICOLATO R$ 0,01 

06 MEIO DE CULTURA AGAR SABOURAUD DEXTROSE R$ 0,01 

07 MEIO DE CULTURA PLATE COUNT AGAR (PCA) R$ 3,00 

08 MEIO DE CULTURA ÁGAR VERDE BRILHANTE R$ 0,01 

09 MEIO DE CULTURA ÁGAR XILOSE LISINA DESOXICOLATO R$ 0,01 

10 MEIO DE CULTURA ÁGAR BASE CETRIMIDE R$ 4,00 

11 MEIO DE CULTURA ÁGAR MacCONKEY R$ 0,01 
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12 MEIO DE CULTURA AGAR SAL MANITOL R$ 2,00 

13 MEIO DE CULTURA ÁGAR VOGEL JOHNSON R$ 0,01 

14 MEIO DE CULTURA CALDO SELENITO CISTINA DESIDRATADO R$ 1,00 

15 MEIO DE CULTURA CALDO ENRIQUECEDOR PARA 

ENTEROBACTERIAS MOSSEL 

R$ 5,00 

16 PEPTONE R$ 0,01 

17 REAGENTE POLISSORBATO 80, GRAU FARMACÊUTICO (TWEEN 

80) 

R$ 0,01 

18 POLISSORBATO 20 (TWEEN 20) R$ 0,50 

19 KIT PARA DETECÇÃO DE COLIFORMES TOTAIS E E.COLI 

SIMULTANEAMENTE EM AMOSTRAS DE ÁGUA 

R$ 18,00 

20 SELENITO DE SÓDIO R$ 0,01 

21 KIT PARA IDENTIFICAÇÃO DE BACTÉRIAS – ENTEROBACTÉRIAS 

GRAM NEGATIVA – SISTEMA. BACTRAY I 

R$ 1,50 

22 KIT PARA IDENTIFICAÇÃO DE BACTÉRIAS – ENTEROBACTÉRIAS 

GRAM NEGATIVA – SISTEMA BACTRAY II 

R$ 1,50 
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23 KIT PARA IDENTIFICAÇÃO DE BACTÉRIAS – ENTEROBACTÉRIAS 

GRAM NEGATIVA NÃO FERMENTADORES – SISTEMA BACTRAY III 

R$ 1,50 

24 REATIVO DE KOVACS R$ 0,15 

25 HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO 40% (REATIVO VOGES PROSKAWER 

– KOH 40% 

R$ 0,30 

26 ALFA-NAFTOL 5% (REATIVO VOGES PROSKAWER) R$ 0,65 

27 TIRA PARA TESTE DE OXIDASE R$ 0,30 

28 CONJUNTO PARA COLORAÇÃO DE GRAM R$ 1,35 

29 CEPA QUANTIFICADA BACILLUS SUBTILIS ATCC 6633 R$ 4,00 

30 CEPA QUANTIFICADA PSEUDOMONAS AERUGINOSA ATCC 9027 R$ 4,00 

31 CEPA QUANTIFICADA ASPERGILLUS BRASILIENSIS ATCC 16404 R$ 4,00 

32 CEPA QUANTIFICADA STAPHYLOCOCCUS AUREUS ATCC 6538 R$ 4,00 

33 CEPA QUANTIFICADA CANDIDA ALBICANS ATCC 10231 R$ 4,00 

34 CEPA QUANTIFICADA ESCHERICHIA COLI ATCC 8739 R$ 4,00 
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35 CEPA QUANTIFICADA SALMONELLA TYPHIMURIUM ATCC 14028 R$ 4,00 

36 CEPA QUANTIFICADA KOCURIA RHIZOPHILA ATCC 9341 R$ 4,00 

37 CEPA QUANTIFICADA CLOSTRIDIUM SPOROGENES ATCC 11437 R$ 4,00 

38 CEPA DE STAPHYLOCOCCUS EPIDERMIDIS ATCC 12228, 

BACTERIA DE TERCEIRA GERAÇÃO 

R$ 4,00 

39 INDICADOR BIOLÓGICO DE GEOBACILLUS 

STEAROTHERMOPHILLUS, AUTO CONTIDO PARA 

ESTERILIZAÇÃO 

R$ 0,05 

40 INDICADOR BIOLÓGICO – BACILLUS ATROPHAEUS R$ 0,10 

41 PENICILINASE CONCENTRADA ESTÉRIL R$ 0,05 

42 EMBALAGEM AUTOSSELANTE GRAU CIRURGICO PARA 

ESTERILIZAÇÃO 

R$ 0,01 

43 PONTEIRA DE 1.000 µL, ESTÉRIL APIRÓGENA DESCARTÁVEL R$ 0,10 

44 PONTEIRA 2,5 ML. PARA PIPETA REPETITIVA, APIRÓGENA, 

ESTÉRIL 

R$ 0,15 

45 ELETRODO COM BULBO PLANO PARA PHMETRO R$ 12,00 
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46 MEMBRANA FILTRANTE 0,45 MICROMETRO DE POROSIDADE R$ 0,01 

47 ALÇA BACTERIOLÓGICA ESTÉRIL DESCARTÁVEL R$ 0,20 

48 TUBO DE VIDRO BOROSILICATO 38X200MM R$ 0,40 

49 TUBO DE VIDRO BOROSILICATO 258X140MM R$ 0,15 

50 ÓLEO MINERAL ESTÉRIL R$ 0,15 

51 PIPETADOR AUTOMÁTICO ELÉTRICO SEM FIO PARA VOLUME 1 – 

100ML 

R$ 12,00 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 

(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início 

deste Edital. 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

segundo o qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subdivisão acima, 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nas subdivisões anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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6.11.5. Após o reinício previsto na subdivisão acima, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 

(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação à hipótese de itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos da subdivisão acima terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido na subdivisão acima. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nas subdivisões 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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6.18.5. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior 

ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja 

especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado (se adotado esse modo de disputa 

no início deste Edital e no item 6.11). 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os critérios de desempate 

serão aqueles previstos no caput do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021, conforme regulamento; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.19.3. Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º do art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021, o desempate ocorrerá por sorteio, a ser realizado em local, data 

e horário que serão divulgados por meio de mensagem no sistema, sendo facultada a 

presença a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.19.4. Será observado o disposto no § 2º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, e no 

inciso III do art. 41 c/c o inciso I do art. 58 da Lei Complementar nº 225, de 2026, quando 

for o caso. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp225.htm
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6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do orçamento 

estimado definido pela Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada de catálogo e/ou ficha técnica do produto ofertado e, se for o caso, de 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do 

pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio da 

documentação exigida. 

6.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, na legislação correlata, e no item 3.6 deste Edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Sicaf; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

7.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-

Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.esancoes.sp.gov.br/
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7.1.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

7.1.7. Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, 

de que trata a Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alíneas 

“b” e “c”, do art. 13 da Lei Complementar nº 225, de 2026. 

7.2. Em relação a pessoa jurídica licitante, a consulta ao cadastro CNCIAI será realizada 

também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG 

nº 3, de 2018, art. 29, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 

29, § 1º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c Decreto 

estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento 

da proposta classificada em primeiro lugar. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro 

verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5 e 4.4 deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus Anexos. 

7.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de 

que trata o item 7.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do 

licitante conforme disposições do item 8. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus 

Anexos; 

https://www.tce.sp.gov.br/apenados
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp225.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp225.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
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7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado 

definido para a contratação; 

7.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

Anexos, desde que insanável. 

7.8. Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a subdivisão acima, só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação. 

7.10.1. O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas. 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no 

objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo 

I deste Edital, consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.1.2. Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de 

inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do objeto, ou que tem 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.1.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por cópia. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele 

abrangidos. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir (Instrução 

Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º, c/c Decreto estadual nº 

67.608, de 2023). 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, caput, c/c 

Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

8.8.1. A não observância do disposto na subdivisão acima poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 

2018, art. 7º, parágrafo único, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ae4c99f07f9f4f7d03258980004dbc9d?OpenDocument&Highlight=0,67.608
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8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que 

integra este Edital como Anexo somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 64): 

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo definido no item 

8.9.1. 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata a subdivisão anterior. 

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de 

pequeno porte e das cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007 

(se admitida a participação de cooperativas no item 3.10) somente será exigida para efeito de 

contratação, e não como condição para participação na licitação, exceto na hipótese em que o 

objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 

14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5. 

8.15.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o 

licitante habilitado nas condições da subdivisão acima deverá comprovar sua regularização 

sob pena de decadência, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de 

negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o licitante 

for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração. 

8.16. A disciplina da adjudicação e da homologação encontra-se no item 14 deste Edital. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A disciplina deste item 9 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de 

licitação para registro de preços. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. A disciplina deste item 10 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de 

licitação para registro de preços. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos; 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Sistema 

Eletrônico de Informações – SEI, acessando como usuário externo devidamente cadastrado. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou Contratado que, com 

dolo ou culpa:  

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

12.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta, em especial quando: 

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação no prazo e 

condições estabelecidos pela Administração; 

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou Contratado as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A sanção de multa será aplicada após regular processo administrativo, e calculada com 

observância dos seguintes parâmetros: 

(1) Multa Moratória de 0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do caput do art. 137 da Lei n. 14.133, 

de 2021; 

(2) Multa Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 

12.1.3, de 10% (dez por cento)  do valor do Contrato; 

(3) Para as infrações descritas nos subitens 12.1.1 e 12.1.2, a multa será de 10% 

(dez por cento) do valor remanescente do Contrato; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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12.4.1. A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, calculada na forma deste Edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade 

de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

12.6. Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao 

responsável em decorrência da infração administrativa relacionada no item 12.1.1, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo 

administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 

itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

12.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após 

regular processo administrativo, ao responsável em decorrência das infrações administrativas 

relacionadas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como das infrações 

administrativas previstas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja extensão e duração observará o disposto no art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

12.10. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação no prazo e condições 

estabelecidos pela Administração, descrita no item 12.1.6.1, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas (art. 90, § 

5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.11. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, 

o adjudicatário ou o Contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.12. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.13. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, 

caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-

se o disposto no art. 166 da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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12.14. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá 

pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

observando-se o disposto no art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

12.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra o Edital, ou, 

quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.18. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, 

de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 

160 do referido diploma legal. 

12.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar a impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 

no e-mail licitacao@furp.sp.gov.br, aos cuidados do agente de contratação 

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@furp.sp.gov.br/%22%22
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13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso 

ocorra, será motivada nos autos do processo de licitação. 

13.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas 

em sítio eletrônico oficial conforme especificado na subdivisão subsequente, no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão 

juntadas aos autos do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado, e serão publicadas no sistema compras.gov.br sem informar a identidade do 

responsável pela impugnação ou pelo pedido de esclarecimento. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

13.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições 

previstas neste Edital e em seus Anexos. 

13.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados 

não tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos 

questionamentos extemporâneos. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará 

o objeto da licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

14.2. A disciplina da formalização da contratação observará o disposto nas subdivisões deste 

item 14.2. 

14.2.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua 

formalização ocorrerá mediante a emissão de nota de empenho, cuja minuta integra este 

Edital como Anexo. 

14.2.1.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos 

apresentados pelo adjudicatário para fins de comprovação das condições de habilitação 

estiver com o prazo de validade expirado, a Administração verificará a situação por meio 

eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, 

anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

14.2.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima 

por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de 

02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação 

das certidões respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a 

contratação não se realizar. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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14.2.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 

realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do 

adjudicatário no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 

Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor 

comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, 

§§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008. 

14.2.1.4. Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de 

participação no certame, serão novamente consultados, previamente à celebração da 

contratação, os cadastros especificados no item 7.1 deste Edital. 

14.2.1.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da 

contratação: 

14.2.1.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que deva(m) ser exibido(s) pelo 

adjudicatário anteriormente ou por ocasião da celebração da contratação, caso exigida 

em disposição(ões) ou declaração(ões) específica(s) que esteja(m) prevista(s) neste 

instrumento ou na documentação que o integra como Anexo; 

14.2.1.5.2. a indicação de gestor encarregado de representar o adjudicatário com 

exclusividade perante o Contratante, caso se trate de sociedade cooperativa (se 

admitida a participação de cooperativa no item 3.10); 

14.2.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para comparecer perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de 

empenho ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico, sob pena de 

decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2.2.1. O prazo para formalização da contratação previsto na subdivisão anterior 

poderá ser prorrogado por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 

pela Administração; 

14.2.2.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, 

quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de 

recebimento dentro do prazo previsto na subdivisão anterior importará na recusa à 

contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 

14.2.2.3. A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio 

eletrônico, o envio de confirmação de recebimento, implica o reconhecimento pelo 

adjudicatário: 

14.2.2.3.1. de que referida Nota está substituindo o instrumento de contrato, 

aplicando-se à relação jurídica ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.2.2.3.2. de que está vinculado às previsões contidas neste Edital e seus Anexos e à 

sua proposta; 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/ae9f9e0701e533aa032572e6006cf5fd/0cf4bc084e49b505032573d000509b17?OpenDocument&Highlight=0,12.799
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.2.2.3.3. de que se aplicam às omissões as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, 

e normas regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 

8.078, de 1990, e princípios gerais dos contratos; 

14.2.2.3.4. de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos 

arts. 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.2.2.3.5. dos direitos da Administração previstos nos arts. 137 a 139 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

14.2.2.3.6. de que as condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação. 

14.2.2.3.7. de que serão observados a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual 

nº 69.588, de 2025, e as vedações constantes do Decreto estadual nº 68.829, de 2024, 

e dos artigos 14 e 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar manter as condições de 

habilitação e preencher as condições de contratação consignadas neste Edital ou  recusar a 

contratação, a Administração, sem prejuízo da apuração do cabimento de aplicação de 

sanções e das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os 

licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para a celebração do contrato 

em conformidade com o procedimento e as condições estabelecidas no art. 90 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2.4. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados 

para a contratação de remanescente em consequência de rescisão de contrato celebrado com 

fundamento nesta licitação, observados os critérios estabelecidos no § 7º do art. 90 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º 

(primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

14.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

14.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/c16827e9a893352a03258ca500572875?OpenDocument&Highlight=0,69.588
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/c16827e9a893352a03258ca500572875?OpenDocument&Highlight=0,69.588
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/ea9d2eda599cebe503258b8f005389f5?OpenDocument&Highlight=0,68.829
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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14.7. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.8. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro. 

14.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

14.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

14.11.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante 

são aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura 

da sessão pública deste Pregão. 

14.11.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público, nos termos do inc. III do art. 12 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.12. Em relação à disciplina acerca de programas de integridade, será observado o disposto 

no Decreto estadual nº 69.861, de 11 de setembro de 2025, e na Resolução CGE nº 4, de 27 de 

fevereiro de 2026, quando for o caso. 

14.13. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura 

de Termo de Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo 

editado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme a disciplina aplicável. 

14.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP): 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=091101&status=recebendo_proposta&pagina=1 e nos sítios 

eletrônicos: 

https://www.furp.sp.gov.br/furp/transparencia/contratos_e_compras_publicas/licitacoes e 

www.doe.sp.gov.br. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/4201d5c4ff937e1603258d030047d877?OpenDocument&Highlight=0,69.861
https://www.controladoriageral.sp.gov.br/cge/normasLegislacao/resolucoes
https://www.controladoriageral.sp.gov.br/cge/normasLegislacao/resolucoes
https://pncp.gov.br/app/editais?q=091101&status=recebendo_proposta&pagina=1
http://www.doe.sp.gov.br./
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14.15. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

14.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

14.16.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

14.16.1.1. ANEXO I.1 – Estudo Técnico Preliminar; 

14.16.2. ANEXO II – Minuta de Nota de Empenho; 

14.16.3. ANEXO III – Modelos referente a planilha de proposta; 

14.16.4. ANEXO IV – Modelo(s) de Declarações; 

 

Guarulhos, na data da assinatura digital. 

 

 

ROGÉRIO AFFONSO AUN 

SUPERINTENDENTE 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

  



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

1 de 31

ESP-FUNDAÇÃO P/REM. POP.CHOPIN TAVARES DE LIM

Termo de Referência 16/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

16/2026 91101-ESP-FUNDAÇÃO P/REM. POP.CHOPIN TAVARES DE 
LIM

MONICA KAORU 
KOMIYAMA

20/05/2026 08:45 (v 
0.5)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
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1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de meios de cultura, reagentes e materiais para o laboratório de controle de qualidade microbiológico, nos termos da tabela abaixo, 
                                                                                                                                               conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM CATMAT IFS / BEC DESCRIÇÃO
UNIDADE 

DE MEDIDA
Unidade

01 331456

750500451

 

BEC 

5383170

MEIO DE CULTURA CALDO LACTOSADO

- Utilizado como meio para detecção e enumeração de coliformes.

- Composição: 5g/L de peptona bacteriológica, 3g/L de extrato de

carne e 5g/L de lactose.

- Solução final de pH entre 6,9 +/- 0,2 a 25ºC;

- Apresentação: desidratado; pó ou granulado

- Conforme legislação vigente;

- Acondicionado em frasco reforçado e apropriado para a integridade

do produto.

- Entregue com no mínimo 70% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto;

- Rótulo com número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência;

- Entregue com o Certificado de qualidade.

grama 1.000

MEIO DE CULTURA AGAR TRIPTICASEÍNA DE SOJA (TSA)

UASG 91101
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02 460178

 

750500244

 

BEC 

1786954

 

- Utilizado para isolamento, cultivo e manutenção de microrganismo

- Composição: 15g/L de peptona pancreática de caseína, 5g/L de

peptona papaínica de soja, 5g/L de cloreto de sódio e 10 a 15g/L de

ágar bacteriológico.

- Solução final de pH 7,3 +/- 0,2 a 25ºC;

- Apresentação: desidratado; pó ou granulado;

- Conforme legislação vigente;

- Acondicionado em frasco reforçado e apropriado para a integridade

do produto.

- Entregue com no mínimo 70% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto;

- Rótulo com número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência;

- Entregue com o Certificado de qualidade.

grama 25.000

03 375658

750500256

 

BEC 

5388643

 

MEIO DE CULTURA CALDO TRIPTOCASEÍNA DE SOJA (TSB)

- Utilizado como meio nutritivo que promove o crescimento de uma

larga variedade de microrganismos, incluindo bactérias aeróbias

comuns, facultativas e anaeróbias e fungos;

- Composição: 17g/L de digerido pancreático de caseína, 3g/L de

digerido papaínico de soja, 5g/L de cloreto de sódio, 2,5g/L de

fosfato de potássio dibásico, 2,5g/L de d (+) glicose

- Solução final de pH 7,3 +/- 0,2 a 25ºC

- Apresentação: desidratado; pó ou granulado.

- Conforme legislação vigente;

- Acondicionado em frasco reforçado e apropriado para a integridade

do produto.

- Entregue com no mínimo 70% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto;

- Rótulo contendo número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência;

- Entregue com o Certificado de qualidade.

grama 40.000

04 417743

750500258

 

MEIO DE CULTURA CALDO MAC CONKEY

- Utilizado como meio para detecção de coliformes em água e leite

- Composição: 20g/L de hidrolisado pancreático de gelatina, 10g/L de

lactose monohidratada, 5g/L de bile de boi desidratada e 10mg/L de

púrpura de bromocresol.

- Solução final de pH 7,3 +/- 0,2 a 25ºC;

Apresentação: desidratado; pó ou granulado.

- Conforme legislação vigente Grama 6.000
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BEC 

5346860

 

 

- Acondicionado em frasco reforçado e apropriado para a integridade

do produto.

- Entregue com no mínimo 70% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto;

- Rótulo com número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência;

- Entregue com o Certificado de qualidade.

05 335333

750500335

 

BEC 

3368815

 

 

MEIO DE CULTURA FLUIDO TIOGLICOLATO

- Utilizado em teste de esterilidade de produto farmacêutico. É

adequado para o crescimento de microrganismos aeróbios,

anaeróbios e microaerófilos.

- Composição: 5g/L de extrato de levedura, 15g/L de peptona de

caseína, 5,5g/L de dextrose, 0,5g/L de L-cistina, 2,5g/L de cloreto de

sódio, 0,5g/L de tioglicolato de sódio, 0,001g/L de rezasurina e 0,75g

/L de ágar bacteriológico;

- Solução final de pH 7,1 +/- 0,2 a 25ºC;

- Apresentação: desidratado; pó ou granulado;

- Conforme legislação vigente;

- Acondicionado em frasco reforçado e apropriado para a integridade

do produto.

- Entregue com no mínimo 70% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto;

- Rótulo contendo número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência;

- Entregue com o Certificado de qualidade.

 Grama 25.000

06 326297

750500426

 

BEC 695580

 

MEIO DE CULTURA AGAR SABOURAUD DEXTROSE

- Utilizado para isolamento de fungos e leveduras.

- Composição: 40g/L de dextrose, 5g/L de peptona de carne, 5g/L de

peptona de caseína, 15g/L de ágar bacteriológico.

- Solução final de pH 5,6 +/- 0,2 a 25ºC;

- Apresentação: desidratado; pó ou granulado;

- Conforme legislação vigente;

- Acondicionado em frasco reforçado e apropriado para a integridade

do produto.

- Entregue com no mínimo 70% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto;

- Rótulo com número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência;

- Entregue com o Certificado de qualidade.

Grama 5.000
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07 326296

750500245

 

BEC 

5347556

 

 

MEIO DE CULTURA PLATE COUNT AGAR (PCA)

- Utilizado em métodos padronizados para determinar a contagem

total de bactérias de um produto.

- Composição: 1g/L de dextrose, 2,5g/L de extrato de levedura, 5g/L

de peptona de caseína, 10 a 15g/L de ágar bacteriológico.

- Solução final de pH 7,0 +/- 0,2 a 25ºC;

- Apresentação: desidratado; pó ou granulado;

- Conforme legislação vigente;

- Acondicionado em frasco reforçado e apropriado para a integridade

do produto.

- Entregue com no mínimo 70% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto;

- Rótulo com número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência;

- Entregue com o Certificado de qualidade.

Unidade

 

(Frasco 

500 g)

20

08 326279

750500396

 

BEC 717134

 

MEIO DE CULTURA ÁGAR VERDE BRILHANTE

 – Utilizado em isolamento seletivo de salmonela;

- Composição 10g/L de peptona, 5g/L de extrato de carne, 3g/L de

extrato de levedura, 10g/L de lactose, 10g/L de sacarose, 1g/L de

fosfato dissódico, 0,6g/L de fosfato monossódico. 0,09g/L de

vermelho fenol, 0,0047g/L de verde brilhante, 12 a 20g/L de ágar

bacteriológico

- Solução final de pH 6,9 +/- 0,2 a 25ºC;

- Apresentação: desidratado; pó ou granulado;

- Conforme legislação vigente;

- Acondicionado em frasco reforçado e apropriado para a integridade

do produto.

- Entregue com no mínimo 70% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto;

- Rótulo com número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência;

- Entregue com o Certificado de qualidade.

Grama 500

MEIO DE CULTURA ÁGAR XILOSE LISINA DESOXICOLATO

- Utilizado como meio para isolamento e diferenciação de

enterobactérias.

- Composição: 3,5g/L de D (+) Xilose, 5g/L de L (+) lisina, 7,5g/L de

lactose, 7,5g/L de sacarose, 5g/L de cloreto de sódio, 3g/L de extrato
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09 326304

750500397

 

BEC 

5383137

 

de levedura, 0,08g/L de vermelho de fenol, 1 a 2,5g/L de

desoxicolato de sódio, 6,8g/L de tiossulfato de sódio, 0,8g/L de

citrato férrico amoniacal e 10 a 15g/L de ágar bacteriológico

- Solução final de pH 7,4 +/- 0,2 a 25ºC;

- Apresentação: desidratado; pó ou granulado.

- Conforme legislação vigente;

- Acondicionado em frasco reforçado e apropriado para a integridade

do produto.

- Entregue com no mínimo 70% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto;

- Rótulo com número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência;

- Entregue com o Certificado de qualidade.

Grama 1.000

10 326811

750500403

 

BEC 

5382262

 

MEIO DE CULTURA ÁGAR BASE CETRIMIDE

- Utilizado como meio para isolamento e identificação de

Pseudomonas aeruginosa.

- Composição: 20g/L de peptona de gelatina, 10g/L de sulfato de

potássio, 1,4g/L de cloreto de magnésio, 0,3g/L de cetrimida e 10 a

15g/L de ágar bacteriológico.

- Solução final de pH 7,2 +/- 0,2 a 25ºC;

- Apresentação: desidratado; pó ou granulado.

- Conforme legislação vigente

- Acondicionado em frasco reforçado e apropriado para a integridade

do produto.

- Entregue com no mínimo 70% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto;

- Rótulo com número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência;

- Entregue com o Certificado de qualidade.

Unidade

 

(Frasco 
500 g)

3

11 326284

750500384

 

BEC 143600

MEIO DE CULTURA ÁGAR MacCONKEY

- Utilizado como meio para identificação de enterobactérias.

- Composição: 17g/L de peptona pancreática de caseína, 3g/L de

peptona de carne, 10g/L de lactose, 5g/L de cloreto de sódio, 1,5g/L

de sais biliares, 0,03g/L de vermelho neutro, 0,001g/L de cristal

violeta e 13,5g/L de ágar.

- Solução final de pH 7,1 +/- 0,2 a 25ºC;

- Apresentação: desidratado; pó ou granulado.

- Conforme legislação vigente Grama 1.500
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- Acondicionado em frasco reforçado e apropriado para a integridade

do produto.

- Entregue com no mínimo 70% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto;

- Rótulo com número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência;

- Entregue com o Certificado de qualidade.

12 400171

750500404

 

BEC 

1700057

 

MEIO DE CULTURA AGAR SAL MANITOL

- Utilizado como meio de cultura seletivo para o isolamento de

estafilococos patogênicos.

- Composição: 1g/L de extrato de carne, 5g/L de peptona de carne,

5g/L de peptona de caseína, 10g/L de D-manitol, 75g/L de cloreto de

sódio, 0,025g/L de vermelho de fenol, 10 a 15g/L de ágar

bacteriológico.

- Solução final de pH 7,4 +/- 0,2 a 25ºC;

- Apresentação: desidratado; pó ou granulado;

- Conforme legislação vigente;

- Acondicionado em frasco reforçado e apropriado para a integridade

do produto.

- Entregue com no mínimo 70% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto;

- Rótulo com número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência;

- Entregue com o Certificado de qualidade.

Unidade

 

(Frasco 
500 g)

2

13 357149

750500414

 

BEC 

5469872

 

MEIO DE CULTURA ÁGAR VOGEL JOHNSON

– Utilizado como meio de cultura seletivo para isolamento de

Staphylococcus aureus (coagulase-positiva);

- Apresentação: desidratado; pó ou granulado

Composição: 10g/L de triptona, 5g/L de extrato de levedura, 10g/L de

manitol, 5g/L de fosfato dibásico de potássio, 5g/L de cloreto de lítio,

10g/L de glicina, 0,025g/L de vermelho de fenol, 15 a 16g/L de ágar

bacteriológico

- Solução final de 7,2 +/- 0,2;

Conforme legislação vigente.

- Acondicionado em embalagem reforçada e apropriada, que garanta

a integridade do produto;

- Entregue com no mínimo 70% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto;

Grama 1.000
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- Rótulo com número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência;

- Entregue com o Certificado de qualidade.

14 326308

750500463

 

BEC 

1701274

 

MEIO DE CULTURA CALDO SELENITO CISTINA DESIDRATADO

- Utilizado como meio de enriquecimento seletivo de Salmonella.

- Composição: 5g/L de peptona pancreática de caseína, 4g/L de

lactose, 0,01g/L de L-cistina, 10g/L de fosfato de sódio dibásico e 4g

/L de selenito ácido de sódio.

- Solução final de pH entre 7,0 +/- 0,2 a 25ºC;

- Apresentação: desidratado; pó ou granulado.

- Acondicionado em frasco reforçado e apropriado para a integridade

do produto.

- Conforme legislação vigente;

- Entregue com no mínimo 70% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto;

- Rótulo com número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência;

- Entregue com o Certificado de qualidade.

Grama 1.000

15 475511

750502013

 

BEC 

5753643

 

MEIO DE CULTURA CALDO ENRIQUECEDOR PARA

ENTEROBACTERIAS MOSSEL

- Utilizado como meio seletivo enriquecedor para enterobactérias;

- Composição: 10 a 12g/L de peptonas, 5g/L de glicose, 10 a 20g/L

de bile de boi desidratada (oxagall), 2g/L de fosfato monobásico de

potássio, 8g/L de fosfato dissodico dihidratado e 13,5 mg/L de verde

brilhante;

- Solução final de pH 7,2 +/- 0,2 a 25ºC;

- Apresentação: desidratado; pó ou granulado. Acondicionado em

frasco reforçado e apropriado para a integridade do produto.

- Conforme legislação vigente

- Acondicionado em frasco reforçado e apropriado para a integridade

do produto.

- Entregue com no mínimo 70% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto;

- Rótulo com número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência;

- Entregue com o Certificado de qualidade.

Unidade

 

(Frasco 
500 g)

2

PEPTONA BACTERIOLÓGICA
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16 393126

750500221

 

BEC

721654

- Peptona bacteriológica obtida através de digestão enzimática de

fontes selecionadas de proteínas animais

- Utilizada como fonte de nitrogênio em meios de cultura, para o

cultivo de uma variedade de bactérias e fungos.

- Apresentação: desidratado; pó ou granulado.

- Conforme legislação vigente

- Acondicionado em frasco reforçado e apropriado para a integridade

do produto.

- Entregue com no mínimo 70% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto;

- Rótulo com número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência;

- Entregue com o Certificado de qualidade.

 

 

Grama

(Frasco 
500 g)

 

500

17 414587

750502071

 

BEC 

5653029

 

 

REAGENTE POLISSORBATO 80, grau Farmacêutico (TWEEN 80)

- Polioxietileno Sorbitano 80 - Cas: 9005-65-6;

- Produto químico de laboratório;

- Apresentação: líquido viscoso;

- É um estabilizante e emulsificante não iônico, utilizado na indústria

farmacêutica, alimentícia e cosmética;

- Exerce ação protetora e emoliente;

- Agente umidificante na formulação de suspensões orais e

parenterais, aumentando a capacidade de retenção de água dos

unguentos.

- Entregue com no mínimo 75% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto;

- Acompanhado em embalagem reforçada e apropriada, que garanta

a integridade do produto, volume máximo 1 litrro

- Rótulo contendo número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência.

- Em conformidade com a Legislação vigente

- Com Certificado de qualidade; 

mL 1.000

750502006

 POLISSORBATO 20 (TWEEN 20)

- Reagente químico;Tween 20 (polissorbato 20); Cas: 9005-64-5;

- Consiste em ésteres de ácidos graxos de Poliexietileno Sorbitano

Monolaurato;

- Densidade a 20ºCelsius 1.095-1, 105g/mL;

- Líquido oleoso, viscoso, tensoativo, emulsificante e hidrofílico
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18 457747

 

BEC 

6499066

 

 

- Utilizado na preparação de soluções em meios de cultura, com

objetivo de reduzir a eficácia de conservantes contendo parabenos;

- Entregue com no mínimo 75% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto;

- Acompanhado em embalagem reforçada e apropriada, que garanta

a integridade do produto, volume máximo 1 litrro

- Rótulo contendo número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência.

- Com Certificado de qualidade

- Em conformidade com a legislação vigente

Litro 1

19 422160

750501923

 

BEC 

3345785

 

KIT PARA DETECÇÃO DE COLIFORMES TOTAIS E E.COLI

SIMULTANEAMENTE EM AMOSTRAS DE ÁGUA

-Substrato para detecção qualitativa de Coliformes totais e

Escherichia coli em amostras de água

- Meio de cultura destinado à detecção simultânea de coliformes

totais (X-Gal/ONPG-cromogênico) e E.coli (MUG-fluorescência na

luz ultravioleta), devido ao desenvolvimento de coloração, com

diferenciação quando submetida à exposição de luz UV.

- Análise qualitativa; Leitura em 24 horas;

- Composição por unidade de teste em Flaconete com quantidade

suficiente para 100mL de água;

triptose 0,5g, cloreto de sódio 0,5g, sorbitol 0,1g, triptofano 0,1g,

fosfato de potássio dibásico 0,27g, fosfato de potássio monobásico

0,2g, laurilssulfato de sódio 0,01g , substrato cromogênico /

fluorescente ONPG/MUG ou X-GAL/MUG;

- Apresentação: caixa contendo 200 testes (flaconetes)

- Entregue com no mínimo 70% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto;

- Rótulo com número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência;

- Entregue com o Certificado de qualidade.

Unidade

 

(cx.200un)

5

20 356967

750502076

 

BEC 

6115446

SELENITO DE SÓDIO

- Sal inorgânico, pó

- CAS: 10102-18-8

- Aditivo para o meio de cultura Caldo Base Selenito

- Composição: bisselenito de sódio

- Apresentação: frasco contendo 25 gramas

- Acondicionado em frasco reforçado e apropriado para a integridade

do produto;
Grama 50
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  - Entregue com no mínimo 70% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto;

- Rótulo com número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência;

- Conforme legislação vigente

- Entregue com o Certificado de qualidade.

21 333830

 

750500748

 

BEC 380270

 

 

KIT PARA IDENTIFICAÇÃO DE BACTÉRIAS –

ENTEROBACTÉRIAS GRAM NEGATIVA – Sistema. Bactray I

- Composto por conjunto de provas bioquímicas: galatopiranoside,

arginina, lisina, omitina, tiossulfato, ureia, glicose, fenilalanina,

triptofano e citrato;

- Acompanhando manual de identificação; Leitura em 18 a 24 horas,

mostrando alteração de cor

- Apresentação: caixa contendo 10 testes

- Entregue com no mínimo 80% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto;

- Rótulo com número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência;

- Conforme legislação vigente

- Entregue com o Certificado de qualidade.

 

Caixa

 

02

22 333830

 

 

 

 

750500750

 

BEC 

6507174

 

 

 

 

KIT PARA IDENTIFICAÇÃO DE BACTÉRIAS –

ENTEROBACTÉRIAS GRAM NEGATIVA – Sistema Bactray II

- Composto por conjunto de provas bioquímicas: malonato, ramnose,

adonitol, arabinose, salicina, inositol, sorbitol, sacarose, manitol e

rafinose;

- Acompanhando manual de identificação; Leitura em 18 a 24 horas,

mostrando alteração de cor;

- Apresentação: caixa contendo 10 testes

- Entregue com no mínimo 80% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto;

- Rótulo com número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência;

- Conforme legislação vigente

- Entregue com o Certificado de qualidade.

 

Caixa

 

02

 

 

 

 

KIT PARA IDENTIFICAÇÃO DE BACTÉRIAS –

ENTEROBACTÉRIAS GRAM NEGATIVA NÃO FERMENTADORES

– Sistema Bactray III

- Composto por conjunto de provas bioquímicas: cetrimide,

acetamide, malonato, citrato, maltose, esculina, controle de arginina,

arginina, uréia e triptofano;
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23 333751

750500736

 

BEC 380296

 

 

 

 

-  Acompanhando manual de identificação; Leitura em 18 a 24 horas,

mostrando alteração de cor;

- Apresentação: caixa contendo 10 testes

- Entregue com no mínimo 80% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto;

- Rótulo com número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência;

- Conforme legislação vigente

- Entregue com o Certificado de qualidade.

 

Caixa

 

02

24 356174

 

 

750501202

 

BEC 

4572653

 

 

REATIVO DE KOVACS;

- Reativo utilizado no Sistema bactray

- Utilizado na prova de Indol em provas bioquímicas para

identificação de microrganismos;

- Composição: 50g/L de P-dimetilaminobenzaldeído, 250mL/L de

ácido clorídrico e 750mL/L de álcool amilico;

- Frasco com mínimo 10mL;

- Entregue com no mínimo 70% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto;

- Acondicionado em embalagem reforçada e apropriada para o

produto;

- Rótulo com número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência.

- Conforme legislação vigente

- Entregue com Certificado de qualidade

Frasco

 

(Fr.10 mL)

02

25 381602

750500701

 

BEC 4570499

HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO 40% (Reativo Voges Proskawer – KOH

40%)

- Reativo utilizado no Sistema bactray

- Utilizado na revelação da prova de Voges Proskauer em provas

bioquímicas para identificação de microrganismos;

-  Solução de hidróxido de potássio 40%;

- Entregue com no mínimo 70% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto;

- Acondicionado em embalagem reforçada e apropriada para o

produto;

- Rótulo com número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência.

- Conforme legislação vigente

- Entregue com Certificado de qualidade

Unidade

 

(Frasco

100 mL)

01
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26 397004

 

 

750500694

 

BEC 4570480

 

 

 

ALFA-NAFTOL 5% (Reativo Voges Proskawer)

- Reativo utilizado no Sistema bactray

- Reagente complementar utilizado na revelação da prova de Voges

Proskauer em provas bioquímicas para identificação de

microrganismos;

-  Solução alcóolica de alfa naftol a 5%;

- Frasco com mínimo 30mL;

- Entregue com no mínimo 70% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto;

- Acondicionado em embalagem reforçada e apropriada para o

produto;

- Rótulo com número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência.

- Conforme legislação vigente

- Entregue com Certificado de qualidade

Unidade

 

(Frasco

30 mL)

01

27 352088

750500979

 

BEC 3804925

 

TIRA PARA TESTE DE OXIDASE;

- Para utilização no Sistema bactray

- Utilizado para executar a triagem dos bacilos gram negativos, não

fermentadores da glicose, em provas bioquímicas para identificação

de microrganismos;

- Apresentação em tiras de papel impregnadas com reagente p-

fenilenodiamina. Princípio: reação química de detecção da produção

de Indofenol.

- Prontas para uso;

- Acondicionadas em frasco escuro, contendo 10 tiras;

- Entregue com no mínimo 70% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto;

- Rótulo com número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência.

- Conforme legislação vigente

- Entregue com Certificado de qualidade

Unidade 02

750501651

CONJUNTO PARA COLORAÇÃO DE GRAM

- Kit para Coloração de Gram;

- Sistema para coloração de bactérias em esfregaços de material,

utilizado como método de identificação de colônias isolados em meio

de cultura sólidos e líquidos;

- Conjunto composto por:
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28 327534

 

BEC 4816234

 

 

  1 Frasco de 500 mL de Fucsina Fenicada

  1 Frasco de 500 mL de Cristal Violeta

  1 Frasco de 500mL de Lugol e

  1 Frasco de 500 mL de Descorante;

- Acondicionado em embalagem reforçada e apropriada, que garanta

a integridade do produto.

- Rótulo contendo número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência.

- Conforme legislação vigente

- Entregue com Certificado de Qualidade

Unidade 04

29 397592

750502061

 

BEC 5406714

 

CEPA QUANTIFICADA BACILLUS SUBTILIS ATCC 6633

- Cepa de bactéria para utilização em Teste de promoção de

crescimento, Testes limites microbianos e Teste de enumeração

microbiológica.

- Microrganismos preservados, contendo de ,10 a 100 UFC / 0,1 mL
pronta para uso após reconstituição. Acompanha solução diluente

Quantificada com desvio máximo de 10%

- Produtor credenciado em conformidade com o Guia ISO 17034.

- Acondicionado em frasco apropriado que garanta a integridade do

produto;

- Rótulo com nº do lote; Fabricação, Validade e procedência.

- Entregue com no mínimo 80% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto, com Certificado de Qualidade

- Referência ATCC ou outro produtor certificado

Bacillus subtilis ATCC 6633

Unidade 20

30 418937

750502063

 

BEC 5410460

 

CEPA QUANTIFICADA PSEUDOMONAS AERUGINOSA ATCC

9027

- Cepa de bactéria para utilização em Teste de promoção de

crescimento, Testes limites microbianos e Teste de enumeração

microbiológica.

- Microrganismos preservados, contendo de ,10 a 100 UFC / 0,1 mL
pronta para uso após reconstituição. Acompanha solução diluente

Quantificada com desvio máximo de 10%

- Produtor credenciado em conformidade com o Guia ISO 17034.

- Acondicionado em frasco apropriado que garanta a integridade do

produto;

- Rótulo com nº do lote; Fabricação, Validade e procedência.

Unidade 20
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- Entregue com no mínimo 80% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto, com Certificado de Qualidade

- Referência ATCC ou outro produtor certificado

- Pseudomonas aeruginosa ATCC 9027

31 618989

750502064

 

BEC 5410487

 

CEPA QUANTIFICADA ASPERGILLUS BRASILIENSIS ATCC

16404

- Cepa de fungo para utilização em Teste de promoção de

crescimento, Testes limites microbianos e Teste de enumeração

microbiológica.

- Microrganismos preservados, contendo de ,10 a 100 UFC / 0,1 mL
pronta para uso após reconstituição. Acompanha solução diluente

Quantificada com desvio máximo de 10%

- Produtor credenciado em conformidade com o Guia ISO 17034.

- Acondicionado em frasco apropriado que garanta a integridade do

produto;

- Rótulo com nº do lote; Fabricação, Validade e procedência

Entregue com no mínimo 80% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto, com Certificado de Qualidade

- Referência ATCC ou outro produtor certificado

- Aspergillus brasiliensis ATCC 16404

Unidade 20

32 461913

750502067

 

BEC 5410479

 

CEPA QUANTIFICADA STAPHYLOCOCCUS AUREUS ATCC 6538

- Cepa de bactéria para utilização em Teste de promoção de

crescimento, Testes limites microbianos e Teste de enumeração

microbiológica.

- Microrganismos preservados, contendo de ,10 a 100 UFC / 0,1 mL
pronta para uso após reconstituição. Acompanha solução diluente

Quantificada com desvio máximo de 10%

- Produtor credenciado em conformidade com o Guia ISO 17034.

- Acondicionado em frasco apropriado que garanta a integridade do

produto;

- Rótulo com nº do lote; Fabricação, Validade e procedência

Entregue com no mínimo 80% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto, com Certificado de Qualidade

- Referência ATCC ou outro produtor certificado

- Staphylococcus aureus ATCC 6538

Unidade 30

CEPA QUANTIFICADA CANDIDA ALBICANS ATCC 10231
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33 385932

750502065

 

BEC 5410495

 

- Cepa de fungo para utilização em Teste de promoção de

crescimento, Testes limites microbianos e Teste de enumeração

microbiológica.

- Microrganismos preservados, contendo de ,10 a 100 UFC / 0,1 mL
pronta para uso após reconstituição. Acompanha solução diluente

Quantificada com desvio máximo de 10%

- Produtor credenciado em conformidade com o Guia ISO 17034.

Acondicionado em frasco apropriado que garanta a integridade do

produto;

- Rótulo com nº do lote; Fabricação, Validade e procedência

Entregue com no mínimo 80% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto, com Certificado de Qualidade

- Referência ATCC ou outro produtor certificado

- Candida albicans ATCC 10231

Unidade 30

34 397022

750502062

 

BEC 5410509

 

CEPA QUANTIFICADA ESCHERICHIA COLI ATCC 8739

- Cepa de bactéria para utilização em Teste de promoção de

crescimento, Testes limites microbianos e Teste de enumeração

microbiológica.

- Microrganismos preservados, contendo de ,10 a 100 UFC / 0,1 mL
pronta para uso após reconstituição. Acompanha solução diluente

Quantificada com desvio máximo de 10%

- Produtor credenciado em conformidade com o Guia ISO 17034.

- Acondicionado em frasco apropriado que garanta a integridade do

produto;

 - Rótulo com nº do lote; Fabricação, Validade e procedência

Entregue com no mínimo 80% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto, com Certificado de Qualidade

- Referência ATCC ou outro produtor certificado

- Escherichia coli ATCC 8739

Unidade 20

35 381112

750502066

 

CEPA QUANTIFICADA SALMONELLA TYPHIMURIUM ATCC 14028

- Cepa de bactéria para utilização em Teste de promoção de

crescimento, Testes limites microbianos e Teste de enumeração

microbiológica.

- Microrganismos preservados, contendo de ,10 a 100 UFC / 0,1 mL
pronta para uso após reconstituição. Acompanha solução diluente

Quantificada com desvio máximo de 10%

- Produtor credenciado em conformidade com o Guia ISO 17034.

Unidade 20
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BEC 5410525

 
- Acondicionado em frasco apropriado que garanta a integridade do

produto;

- Rótulo com nº do lote; Fabricação, Validade e procedência

Entregue com no mínimo 80% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto, com Certificado de Qualidade

- Referência ATCC ou outro produtor certificado

- Salmonella typhimurium ATCC 14028

36 418864

750502070

 

BEC 6176771

 

CEPA QUANTIFICADA KOCURIA RHIZOPHILA ATCC 9341

- Cepa de bactéria para utilização em Teste de promoção de

crescimento, Testes limites microbianos e Teste de enumeração

microbiológica.

- Microrganismos preservados, contendo de ,10 a 100 UFC / 0,1 mL
pronta para uso após reconstituição. Acompanha solução diluente

Quantificada com desvio máximo de 10%

- Produtor credenciado em conformidade com o Guia ISO 17034.

- Acondicionado em frasco apropriado que garanta a integridade do

produto;

- Rótulo com nº do lote; Fabricação, Validade e procedência

Entregue com no mínimo 80% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto, com Certificado de Qualidade

- Referência ATCC ou outro produtor certificado

- Kocuria rhizophila ATCC 9341

Unidade 5

37 400146

750502008

 

BEC 3519066

 

CEPA QUANTIFICADA CLOSTRIDIUM SPOROGENES ATCC 11437

- Cepa de bactéria para utilização em Teste de promoção de

crescimento, Testes limites microbianos e Teste de enumeração

microbiológica.

- Microrganismos preservados, contendo de ,10 a 100 UFC / 0,1 mL
pronta para uso após reconstituição. Acompanha solução diluente

Quantificada com desvio máximo de 10%

- Produtor credenciado em conformidade com o Guia ISO 17034.

- Acondicionado em frasco apropriado que garanta a integridade do

produto;

- Rótulo com nº do lote; Fabricação, Validade e procedência

- Entregue com no mínimo 80% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto, com Certificado de Qualidade

- Referência ATCC ou outro produtor certificado

- Clostridium sporogenes ATCC 11437

Unidade 5
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38 412234

750502000

 

BEC 5555671

CEPA DE STAPHYLOCOCCUS EPIDERMIDIS ATCC 12228,

BACTERIA DE TERCEIRA GERAÇÃO

- Cepa de bactéria para utilização em análises de controle de

qualidade.

- Apresentação: swab com a cepa liofilizada pronta para

reconstituição. - Acompanha solução diluente;

- Passagem no máximo na terceira geração da cultura referência.

- Produtor credenciado em conformidade com o Guia ISO 17034.

- Embalagem contendo de 2 a 5 unidades individuais, acondicionado

em frasco apropriado que garanta a integridade do produto;

- Rótulo com nº do lote; Fabricação, Validade e procedência

- Entregue com no mínimo 80% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto, com Certificado de Qualidade

- Referência ATCC ou outro produtor certificado

- Staphylococcus epidermidis ATCC 12228

Unidade 1

39 436058

750500786

 

BEC 1819631

 

INDICADOR BIOLÓGICO DE GEOBACILLUS

STEAROTHERMOPHILLUS, AUTO CONTIDO PARA

ESTERILIZAÇÃO

- Indicador biológico, auto-contido, para monitoração do processo de

esterilização a vapor saturado a 121°C (autoclave);

- Tempo máximo de resposta de 48 horas;

- Consiste em uma tira de esporos quantificáveis e altamente

resistentes de Geobacillus stearothermophilus, contendo população

microbiana mínima de 100.000 esporos secos e ampola de vidro

quebrável, contendo nutriente e indicador de pH;

- A tira impregnada e ampola contidos em frasco termoplástico

flexível, não cortante, com tampa permeável ao vapor e com filtro

hidrofóbico;

- Com campo para identificação e indicador químico externo que

indica que as ampolas foram processadas;

- Acondicionado em embalagem apropriada, que garanta a

integridade do produto;

- Conforme legislação vigente;

- Entregue com no mínimo 70% do prazo de validade, no ato da

entrega; - Rótulo com número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência.

- Entregue com Certificado de qualidade assegurada;

Unidade 2.500

INDICADOR BIOLÓGICO – BACILLUS ATROPHAEUS
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40 336600

750501704

 

BEC 5688973

- Indicador biológico em tiras de papel impregnadas, contendo

população mínima de 1.000.000 de esporos secos e calibrados de

Bacillus atrophaeus ATCC 9372

- Utilizadas no Monitoramento do processo de Esterilização por Calor

Seco, com tempo máximo de resposta em até 7 dias.

- Parâmetros de sobrevivência e morte, conforme compêndios

oficiais.

- Tiras embaladas individualmente, com campo para identificação do

indicador, com Certificado de qualidade assegurada.

- Acondicionado em embalagem reforçada e apropriada que garanta

a lintegridade do produto.

- Rótulo contendo número de lote, data de fabricação / validade e

procedência.

- Entregue com no mínimo 70% do prazo de validade, no ato da

entrega

- Entregue com Certificado de qualidade assegurada

Unidade 200

41 617433

750500219

 

    BEC     

  6478573

 

PENICILINASE CONCENTRADA ESTÉRIL

- Para inativação da Penicilina G, através da hidrolise do anel beta

lactâmico de penicilinas, inativando sua atividade antimicrobiana. --

Utilizado na execução do teste de esterilidade, acrescido ao meio de

cultura;

- Apresentação: Líquida, Estéril;

- Potência: mínimo 20.000 Ulevy/mL

- Frasco contendo 10mL ou no máximo 50mL;

- Acondicionado em embalagem reforçada e apropriada, que garanta

a integridade do produto;

- Entregue com no mínimo 70% do prazo de validade a vencer, no

ato da entrega;

- Rótulo com número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência;

- Entregue com o Certificado de qualidade

mL 1.000

42 442481

750502068

 

BEC 4583175

EMBALAGEM AUTOSSELANTE GRAU CIRURGICO PARA

ESTERILIZAÇÃO.

- Medida: 25cm x 40cm ou 30cm x 40cm;

- Papel grau cirúrgico, indicado para envolver e proteger todo

material a ser esterilizado;

- Indicador químico na embalagem;

- Resistente a esterilização a vapor (121°C) e ao manuseio;

- Atóxico; Descartável; Unidade 2.500
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- Com gramatura de 60g/m ;2

- Bordas com selagem filetes com 10x3mm em toda sua extensão;

- Fechamento, obrigatoriamente, autosselante;

- De acordo com a NBR 14990

- Rótulo com Data; Lote; Validade e procedência;

- Entregue com Certificado de qualidade.

43 408700

750502028

 

BEC 5252970

PONTEIRA DE 1.000 µL, ESTÉRIL APIRÓGENA DESCARTÁVEL

- Ponteira utilizada em micropipetas, com baixa retenção de líquidos

- Capacidade: 1.000 µL (microlitro) para pipetagem de líquidos e

compatíveis com as principais marcas de micropipetas do mercado;

- Encaixe tipo universal; - Sem filtro;

- Ponta formato cônico, em polipropileno transparente de alta

qualidade;

- Livre de Dnase, Rnase, Dna, pirogênios, endotoxinas e estéril;

- Com acabamento liso sem marcas de emendas ou de injeção.

- Acondicionado em rack com 96 ponteiras;

- Estéreis por radiação gama

- Conforme legislação vigente

- Embalagem estéril individual (rack), que garanta a integridade do

produto;

- Rótulo com número de lote, data de fabricação / prazo de validade,

composição e procedência.

- Entregue com o Certificado de qualidade e Certificado de

esterilização.

Unidade 960

44 626490

750501897

 

BEC 6533922

PONTEIRA 2,5 mL. PARA PIPETA REPETITIVA, APIRÓGENA,

ESTÉRIL

- Volume 2,5 mL para manipulação de líquidos

- Formato Seringa de laboratório, tipo ponteira

- Em polipropileno transparente de alta qualidade

- Compatível com as principais marcas de pipeta repetitiva

- Livre de Dnase, Rnase, Dna, pirogênios, endotoxinas

- Embaladas individualmente, estéril

- Conforme legislação vigente

- Acondicionada em embalagem reforçada e apropriada, que garanta

a integridade do produto

Unidade 100
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- Rótulo com número de lote, data de fabricação / prazo de validade

e procedência

- Entregue com Certificado de qualidade e Certificado de

esterilização.

45 435858

750501885

 

BEC 6481116

ELETRODO COM BULBO PLANO PARA PHMETRO

- Sensor específico para medições de pH em superfície planas,

necessitando de pelo menos 5% de umidade na amostra:

- Bulbo sensor PLANO

- Dimensões 120mm x 160mm

- Diafragma: pontual;

- Faixa de medição: pH 0 a 14;

- Temperatura de operação: 0 a 50º C;

- Corpo em plástico; Alta resistência mecânica;

- Compartimento de referência: Blindado;

- Sistema de referência: Ag/AgCl

- Eletrólito de referência: KCl 3 mol (AgCl) / gel;

- Cabo coxial 1 metro

- Conector padrão BNC, compatível com a maioria dos pHmetros de

bancada;

- Acondicionado em embalagem reforçada e apropriada, que garanta

a integridade do produto;

- Rótulo contendo procedência, nº lote, data de fabricação, garantia

contra defeitos de fabricação;

Unidade 2

46 410169

750500877

 

BEC 5397669

 

 

 

 

MEMBRANA FILTRANTE 0,45 micrometro DE POROSIDADE

- Para filtração e preparação de amostras para teste microbiológico

- Membrana de ésteres misto de celulose

- Porosidade: 0,45 micrometro

- Diâmetro: 47 mm

- Hidrofílica, plana, lisa, cor branca, redonda, quadriculada

- Estéril, embalada individualmente

- Conforme legislação vigente

- Acondicionado em embalagem reforçada e apropriada, que garanta

a integridade do produto;

- Rótulo com número de lote, data de fabricação, prazo de validade e

procedência.

Unidade 2.500
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- Entregue com no mínimo 70% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto

- Entregue com o Certificado de qualidade e Certificado de

esterilização.

47 408817

750502022

 

BEC 695289

 

 

 

 

ALÇA BACTERIOLÓGICA ESTÉRIL DESCARTÁVEL

Para uso em bacteriologia na coleta e transferência de amostras

- Hastes flexíveis confeccionado em polipropileno com loop;

- Loop com volume de 10 microlitros, calibrada e agulha na

extremidade oposta, com superfície lisa que permita a inoculação

das amostras sem danificar a superfície do meio de cultura;

- Estéril – esterilizada por radiação ionizante:

- Comprimento aproximado de 19 cm;

- Acondicionado em embalagem individual, reforçada e apropriada

para a integridade do produto

- Pacote contendo 100 unidades

- Rótulo com número de lote, data de fabricação / validade e

procedência;

- Com certificado de qualidade e certificado esterilização.

Unidade

 

(cx 100un)

50

48 427070
750500992

BEC 6500757

TUBO DE VIDRO BOROSILICATO 38x200mm

- Tubo de ensaio de vidro Borossilicato, para uso em Laboratório,

cilíndrico, incolor, transparente, isento de bolhas, lascas, trincas,

impurezas e projetado para alta resistência térmica e choques

térmicos.

- Fundo arredondado, borda reforçada, sem orla, sem rosca e sem

tampa

- Com Diâmetro externo: 38 mm ± 0,5mm

- Com Diâmetro interno: 32,5mm

- Comprimento: 200 mm ± 0,1mm

- Espessura do vidro: 2,5 mm

- Capacidade/Volume: 170mL

- Resistente a temperatura de até 260°C

- Autoclavável a vapor a 121°C

Unidade 300

TUBO DE VIDRO BOROSILICATO 25x140mm

- Tubo de ensaio de vidro Borossilicato, para uso em Laboratório,

cilíndrico, incolor, transparente, isento de bolhas, lascas, trincas,

impurezas e projetado para alta resistência térmica e choques

térmicos.
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49 409046

750501877

 

BEC 6022758

- Fundo arredondado, borda reforçada, sem orla, sem rosca e sem

tampa

- Diâmetro externo: 25mm ± 0,5mm

- Diâmetro interno: 21mm ± 0,5mm

- Comprimento: 140 mm ± 0,1mm

- Espessura do vidro: mín. 2 mm

- Capacidade/Volume: 55mL

- Resistente a temperatura de até 300°C

- Autoclavável a vapor a 121°C

Unidade 150

50 373284

750502053

 

BEC 5562791

 

 

 

ÓLEO MINERAL ESTÉRIL;

- Para utilização no Sistema bactray

- Utilizado para vedação de provas bioquímicas que necessitem de

anaerobiose, para identificação de microrganismos;

- Líquido, estéril

- Frasco contendo 10 mL

- Entregue com no mínimo 70% do prazo de validade, no ato da

entrega do produto;

- Acondicionado em embalagem reforçada e apropriada para o

produto;

- Rótulo com número de lote, data de fabricação / validade,

composição e procedência.

- Entregue com Certificado de qualidade

Unidade

 

(Frasco

10mL)

02

51 408734

750205378

 

BEC 6284710

PIPETADOR AUTOMÁTICO ELÉTRICO SEM FIO PARA VOLUME 1

– 100mL

- Pipetador, automático elétrico, sem fio que proporciona trabalho

rápido, seguro e preciso;

- Com adaptador de silicone para pipetas volumétricas e sorológicas

de 1 a 100mL;

- Com filtro de membrana de 0,2 µm, substituível;

- Alimentação: 110 -120 V – 60 Hz;

- Bateria de lítio recarregável, com autonomia de uso de 8 horas sem

recarga;

- Resistente a luz UV;

- Válvula anti-retorno para proteção contra líquidos;

- Velocidade de pipetagem até 50mL em 10 segundos;

- Acompanha bateria, carregador, suporte de parede, manual de

operação em língua portuguesa;

Unidade 4
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- Acondicionado em embalagem reforçada e apropriada que garanta

a integridade do produto;

- Com Certificado de calibração;

- Rótulo contendo nº de lote, data de fabricação e procedência

-  Possuir Assistência técnica no Brasil.

- Com Garantia contra defeitos de fabricação.

                                               

  1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de
Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021 e no
Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.4.O prazo de vigência da contratação é de 40 (trinta) dias, contados da data de assinatura do Contrato, ou, de forma alternativa,  da data de aceite
da nota de empenho pela Contratada, prorrogável, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

 

2. Fundamentação da contratação

2.1. O laboratório de controle de qualidade microbiológico tem como uma de suas atribuições, a realização de análises para avaliação da qualidade de
matérias-primas adquiridas, além das análises realizadas nos medicamentos produzidos. Os reagentes e materiais são utilizados nessas   diversas
análises rotineiras do laboratório, que também envolvem monitoramentos ambientais, validações de métodos analíticos e estudos de qualificação /
monitoramentos dos equipamentos. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratação Anual 2026, nos termos do Decreto Estadual nº 67.689 de 03 de maio de 2023,
conforme detalhamento a seguir:

 I) ID PCA no PNCP: 46374500000194-0-000042/2026

II) Data de publicação no PNCP: 25/06/2025

III) ID do item no PCA: 158

IV) Classe/Grupo: 6550 - substâncias para diagnóstico "in vitro", reagentes, conjuntos e jogos para teste.

V) Identificador de futura contratação: 91101-19/2026

 

 

3. Descrição da solução

3.1. Os itens a serem adquiridos são essenciais para a realização de análises de contagem microbiana e pesquisa de patógenos de todos os
medicamentos sólidos, líquidos, semissólidos produzidos, assim como matérias-primas. Também necessário para as análises diárias dos sistemas de
água, monitoramentos ambientais, validação de métodos analíticos, estudos de qualificação de processo e equipamentos, além de análise de
produtos em estudo de estabilidade e programa monitor de limpeza de equipamentos.
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3.2. A não aquisição dos itens provocará um desabastecimento do laboratório, ocasionando interrupção ou atraso nas análises,   impactando no
processo de liberação dos produtos produzidos pela FURP, pois os materiais solicitados visam o completo atendimento ao planejamento de produção,
controle de qualidade e projetos de desenvolvimento tecnológico existentes na Unidade.

3.3. Para atender adequadamente as demandas desta Administração, os materiais devem estar de acordo com as especificações contidas na tabela
deste termo.

4. Requisitos da contratação

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, a empresa vencedora deverá atender os requisitos que se
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis como critério e práticas de sustentabilidade socioambiental.

4.2. Na presente aquisição será admitida aquelas marcas que atendam as características e modelos de acordo com as especificações contidas na
tabela deste termo.

4.3. Com o objetivo de aceitar todas as marcas disponíveis no mercado, vale ressaltar que é necessário que esses produtos detenham um grau
elevado de confiabilidade, eficiência e previsibilidade de resultados garantidos. Sempre que recebemos materiais insatisfatório há:

(a)  retrabalho de análise;

(b) desperdício de materiais;

(c) atraso no cronograma de produção de medicamentos e

(d) o comprometimento do tempo de entrega e abastecimento do sistema público.

4.4. Para fins de verificação do item ofertado o licitante deverá apresentar catalogo do objeto, que contenha o código, marca e modelo ofertado,
contendo o descritivo da especificação, para fins de aceite da proposta.

4.5. Em especial para os Itens 48 e 49 do objeto da compra (tubos de ensaio de vidro), a licitante vencedora deverá apresentar amostra do tubo no
prazo de 24 horas, após a solicitação por e-mail para apresentação de amostra, caso haja necessidade ou dúvida pela Contratante.

Garantia da contratação

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.333, de 2021 pelas razões constantes pelo estudo
técnico preliminar.

 

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos materiais é de até 30 dias corridos, contados da emissão da Nota de Empenho, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, mediante
solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pela Contratante.

5.3. Os bens deverão ser entregues na , localizado na  Fundação Para o Remédio Popular - FURP RUA ENDRES, 35 - ITAPEGICA - GUARULHOS
/ SP,  Cep: 07043-902, de segunda a sexta-feira das 8:30h às 16:30h, exceto feriados,  no Setor de Laboratório Microbiológico.

5.4. Os bens deverão estar embalados, lacrados e sem avarias, conforme normas vigentes.

5.5. Cada unidade fornecida deve conter etiqueta de identificação com as informações do Certificado de Qualidade.

5.6. Os bens deverão estar acompanhados  contendo informações sobre a marca, lote decom o Certificado de Qualidade emitido pelo fabricante,
fabricação, validade.

5.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
confirmação do pedido, devendo ser substituído no prazo de 05 dias, a contar da notificação da contratada, às custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
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5.8. O custo referente ao transporte dos bens será de responsabilidade do Contratado.

5.9. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação
de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

5.10. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato, ou instrumento equivalente, deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de

2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,

caput). 

 Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17,

II). 

6.7.2. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto

estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV). 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Lei federal nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao

gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

 Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº

68.220, de 2023, art. 18, II e III). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV). 

6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, a Contratada deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,

para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados

que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução

processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos (Decreto

estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º. 
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6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX). 

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto ao

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art.

18, VII). 

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto

estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII).

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo único). 

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor financeiro para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo

de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de  a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 05 dias úteis,

aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de , a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelaaté 05 dias úteis

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo

máximo para o recebimento definitivo será de até 30 dias. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências

para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor

do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de

liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional

pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela

Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das

exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele especificada, no caso de contratações

decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos

necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;
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7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao

contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio

de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018) c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido

finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável (artigo 2º, inciso III,

do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o artigo 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por

cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do contratado no Banco do Brasil S/A.

7.20.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados

de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição

poderá se dar pela comprovação, pelo contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal

apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.   

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;Empresário individual: 

8.5.  Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação daMicroempreendedor Individual - MEI:

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada

de documento comprobatório de seus administradores;

8.7.  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta ComercialSociedade empresária estrangeira:

da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI

/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.8.  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório deSociedade simples:

seus administradores;

8.9. inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz.

8.10.  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo oSociedade cooperativa:

estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade estadual da

Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste

instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma

da lei.

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual.

Qualificação Econômico-Financeira.

8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de sociedade simples;
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8.21. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

Outras comprovações

8.22.Tratando-se de consórcio :

8.22.1.Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos, os 

seguintes elementos:

a)           Designação do consórcio e sua composição;

b)           Finalidade do consórcio;

c)           Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência contratual;

d)           Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os consorciados;

e)           Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações específicas;

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do

contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da contratação;

g)           Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que deverá ter poderes para receber citação, interpor e desistir de

recursos, firmar a contratação e praticar todos os demais atos necessários à participação na licitação e execução do objeto contratado, sendo responsável

pela representação do consórcio perante a Administração;

h)                     Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição modificada sem a prévia e expressa anuência do

Contratante até o integral cumprimento do objeto da contratação, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c” desta subdivisão.

8.22.2. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a constituição e o registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de 

constituição.

8.22.3. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas a habilitação jurídica e habilitação fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa 

de falência/insolvência. Para efeito de habilitação econômico-financeira e de habilitação técnica, quando exigida, será observado o disposto no inciso III do caput do 

art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.22.4. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do consórcio.

8.23.Tratando-se de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar a observância do disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de

2021:

8.23.1.A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição,

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.23.2.A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.23.3.Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

8.23.4.Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados presentes nessa assembleia;

8.23.5.Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.23.6.A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.23.7.Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados, caso essa

circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser apresentada para atendimento às subdivisões anteriores.

8.24. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar a observância do disposto no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021:

8.24.1. A relação dos dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de

inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.24.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.24.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

8.24.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados presentes nessa assembleia;
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8.24.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.24.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.24.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados, caso essa

circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser apresentada para atendimento aos subitens anteriores.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): ,01

9.1. O custo estimado total possui caráter sigiloso e não será tornado público antes de definido o resultado do julgamento das propostas.  

9.2. O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto Estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Estado.

10.2.  No presente exercício a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 091101

II) Fonte de Recursos: 150140001

III) Programa de Trabalho: 10303094648380000

IV) Elemento de Despesa: 33903090

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MONICA KAORU KOMIYAMA
Chefe de Controle de Qualidade

 Assinou eletronicamente em 19/05/2026 às 15:56:28.

 

 

 

 

 

 

MARGARIDA TERUKO KATO
Gerente de Controle de Qualidade

 Assinou eletronicamente em 20/05/2026 às 08:45:53.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ESP-FUNDAÇÃO P/REM. POP.CHOPIN TAVARES DE LIM

Estudo Técnico Preliminar 9/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: SEI 266.00000042/2026-12

2. Descrição da necessidade

Aquisição de meios de cultura, reagentes e materiais, conforme tabela, para as atividades do Laboratório de Controle de Qualidade
Microbiológico, para a liberação dos produtos, matérias-primas e validações, visando o pleno atendimento à demanda do Ministério da
Saúde, SES e Clientes Diversos.

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO
UNIDADE 

DE MEDIDA
Quantidade

01 331456 Meio de cultura Caldo Lactosado Grama 1.000

02 460178 Meio de cultura Ágar Tripticaseína de Soja (TSA) Grama 25.000

03 375658 Meio de cultura Caldo Triptocaseína de Soja (TSB) Grama 40.000

04 417743 Meio de cultura Caldo MacConkey Grama 6.000

05 335333 Meio de cultura Fluido Tioglicolato Grama 25.000

06 326297 Meio de cultura Ágar Sabouraud Dextrose Grama 5.000

07 326296 Meio de cultura Plate Count Agar (PCA) Frasco 20

08 326279 Meio de cultura Ágar Verde Brilhante Grama 500

09 326304 Meio de cultura Ágar Xilose Lisina Desoxicolato (XLD) Grama 1.000

10 326811 Meio de cultura Ágar Cetrimide Frasco 3

11 326284 Meio de cultura Ágar MacConkey Grama 1.500

12 400171 Meio de cultura Ágar Sal Manitol Frasco 2

13 357149 Meio de cultura Ágar Vogel Johnson Grama 1.000

UASG 91101
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14 326308 Meio de cultura Caldo Selenito-Cistina desidratado Grama 1.000

15 475511 Meio de cultura Caldo de enriquecimento p/ Enterobactérias Mossel Frasco 2

16 393126 Peptona Bacteriológica Grama 500

17 414587 Polissorbato 80, Grau Farmacêutico (TWEEN 80) mL 1.000

18 457747  Polissorbato 20 (TWEEN 20) Litro 1

19 422160
Kit para detecção de Coliformes totais e E.coli simultaneamente em

amostras de água (caixa com 200 unidades)

Unidade 

(Caixa)
5

20 356967 Selenito de Sódio - (2x25g) Grama 50

21 333830

KIT PARA IDENTIFICAÇÃO DE BACTÉRIAS –

ENTEROBACTÉRIAS GRAM NEGATIVA – Sistema. Bactray I – CX.

10 unidades

CX 2

22 333830

KIT PARA IDENTIFICAÇÃO DE BACTÉRIAS –

ENTEROBACTÉRIAS GRAM NEGATIVA – Sistema Bactray II – CX.

10 unidades

CX 2

23 333751

KIT PARA IDENTIFICAÇÃO DE BACTÉRIAS – 

ENTEROBACTÉRIAS GRAM NEGATIVA NÃO FERMENTADORES 

– Sistema Bactray III – CX. 10 unidades

CX 2

24 356174 Reativo de KOVACS – utilizado no Sistema Bactray Frasco 2

25 381602
Hidróxido de potássio 40% (Reativo de Voges Proskawer – KOH

40%) - utilizado no Sistema Bactray
Unidade 1

26 397004
– utilizado noALFA-NAFTOL 5% (Reativo de Voges Proskawer) 

Sistema Bactray
Unidade 1

27 352088 Tira para Teste de Oxidase (frasco c/ 10 tiras) Unidade 2

28 327534
Conjunto para Coloração de Gram (fucsina fenicada + cristal violeta

+ lugol + descorante)
Unidade 4

29 397592
Cepa quantificada (10 a 100 UFC / 0,1 mL) de BACILLUS SUBTILIS

ATCC 6633
Unidade 20

30 418937
Cepa quantificada (10 a 100 UFC / 0,1 mL) de PSEUDOMONAS

AERUGINOSA ATCC 9027
Unidade 20
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31 618989 Cepa quantificada (10 a 100 UFC / 0,1 mL) de ASPERGILLUS

BRASILIENSIS ATCC 16404
Unidade 20

32 461913
Cepa quantificada (10 a 100 UFC / 0,1 mL) de STAPHYLOCOCCUS

AUREUS ATCC 6538
Unidade 30

33 385932
Cepa quantificada (10 a 100 UFC / 0,1 mL) de CANDIDA ALBICANS

ATCC 10231
Unidade 30

34 397022
Cepa quantificada (10 a 100 UFC / 0,1 mL) de ESCHERICHIA COLI

ATCC 8739
Unidade 20

35 381112
Cepa quantificada (10 a 100 UFC / 0,1 mL) de SALMONELLA

TYPHIMURIUM ATCC 14028
Unidade 20

36 418864
Cepa quantificada (10 a 100 UFC / 0,1 mL) de KOCURIA

RHIZOPHILA ATCC 9341
Unidade 5

37 400146
Cepa quantificada (10 a 100 UFC / 0,1 mL) de CLOSTRIDIUM

SPOROGENES ATCC 11437
Unidade 5

38 412234 Cepa de STAPHYLOCOCCUS EPIDERMIDIS ATCC 12228 Unidade 1

39 436058 Indicador Biologico Geobacillus.stearothermophillus, 10  auto-contido6 Unidade 2.500

40 336600 Indicador biologico - Bacillus.atrophaeus, 10 , em tiras de papel6 Unidade 200

41 617433 Penicilinase concentrada, estéril mL 1.000

42 442481 Embalagem autoselante, grau cirúrgico para esterilização Unidade 2.500

43 408700 Ponteira 1.000ul (microlitro), estéril e apirógena – rack 96 um. Unidade 960

44 626490 Ponteira 2,5ml para pipeta repetitiva, estéril e apirógena Unidade 100

45 435858 Eletrodo com bulbo plano para pHmetro Unidade 2

46 410169
Membrana filtrante 0,45 micrometro de porosidade, hidrofílico, com

47mm de diâmetro, estéril
Unidade 2.500

47 408817
Alça bacteriológica, estéril, descartável, Loop de 10 microlitros (caixa

com 100 unidades)
Caixa 50

48 427070 Tubo de vidro Borosilicato 38mm x 200 mm - espessura 2,5mm Unidade 300

49 409046 Tubo vidro Borosilicato 25x140 mm - espessura 2,0mm Unidade 150
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50 373284 Óleo mineral estéril (frasco - 10mL) Unidade 2

51 408734 Pipetador automático elétrico sem fio, volume: 1 – 100 mL Unidade 4

Os itens acima são essenciais para a realização de análises de contagem microbiana e pesquisa de patógenos de todos os produtos
sólidos, líquidos, semissólidos assim como das matérias-primas. Na produção de pós estéreis, análises diárias dos sistemas de água,
monitoramentos ambientais, estudos de qualificação de processo e equipamentos, validações de métodos analíticos, além de análises de
produtos em estudos de estabilidade e programa monitor de limpeza de equipamentos.

A não aquisição dos itens poderá impactar no processo de liberação dos produtos produzidos pela FURP, assim como na liberação do
sistema de água para utilização na área produtiva, pois os materiais solicitados visam o completo atendimento ao planejamento de
produção, controle de qualidade e projetos de desenvolvimento tecnológico existentes na Unidade.

Os testes necessários para as liberações dos insumos farmacêuticos, produtos de processo, medicamentos para vendas, sistema de
água dentre outros, visam atender as Resoluções da Diretoria Colegiada ANVISA, dentre as quais:

RDC 166/2017 - Dispõe sobre a validação de métodos analíticos e dá outras providências;
RDC 319/2018 - Estabelece os critérios para a a realização de Estudos de estabilidade de insumos farmacêuticos ativos e
medicamentos, exceto biológicos, e dá outras providências;
RDC 318/2019 - Estabelece os critérios para a realização de Estudos de estabilidade de insumos farmacêuticos e outros
medicamentos;
RDC 658/2022 - Dispõe sobre as Diretrizes Gerais de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Laboratório Microbiológico Monica Kaoru Komiyama

Gerência de Controle de Qualidade Margarida Teruko Kato

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente, os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

A entrega do material deverá ser realizada conforme Ordem de Compra e Nota de Empenho, com os documentos: Nota fiscal e
Autorização de entrega de material. 

Efetuar entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, com o
Certificado de Qualidade do produto. Na Nota Fiscal deverá constar as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo (se for o caso),
procedência e prazo de validade. Entregue com no mínimo 70% do prazo de validade a vencer ou conforme o que constar na descrição
do objeto no Termo de Referência, na ocasião da entrega, salvo autorização prévia para materiais fora desta validade.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990).

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com devida comprovação.

Substituir, reparar ou corrigir, às expensas, no prazo fixado, o objeto com avarias ou defeitos.
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5. Levantamento de Mercado

Foi realizado levantamento de soluções de mercado junto a diferentes fontes possíveis, através de contratações similares, consulta a 
sítios na internet e levados em consideração os itens semelhantes comercializados e o histórico de entregas, além de pesquisa junto a 
fornecedores.

Para a aprovação da especificação, foram levados em consideração todas as necessidades sinalizadas pela área requisitante da Furp.

6. Descrição da solução como um todo

A solução especificada e que se pretende adquirir, adequa-se a necessidade de manter em operação o parque Fabril da Fundação para o
Remédio Popular, assim como, seus projetos e os Laboratórios nos quais são realizadas as análises microbiológicas e estudos.

Este modelo torna o processo mais enxuto e reduz desperdícios de tempo e gasto com novas validações, facilitando a gestão contratual e
o gerenciamento de riscos, com redução de procedimentos administrativos, além de se reduzir custos financeiros, bem como, viabilizar o
critério de economicidade e sustentabilidade para a Administração.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 As quantidades estabelecidas para a pretensa aquisição e fornecimento, conforme especificações descrito na TR,  vislumbra o pleno 
atendimento da demanda FURP.

As quantidades apresentadas são uma estimativa válida da necessidade atual do órgão, que requisitará a entrega em sua totalidade, 
mediante Ordem de Compra e Nota de Empenho.

A solução definida para atendimento a demanda, foi elaborada através das seguintes atividades:

a. Etapas da gestão de estoque e validade dos materiais normais e biológicos (prazos mais curtos) de consumo;

b. Histórico de consumo de itens nos últimos 24 meses, somados ao aumento da produção em atendimento à previsão de vendas;

c. Contrato de fornecimento de produtos, firmado entre FURP, Ministério da Saúde, Secretaria da Saúde do Estado e Clientes Diversos, 
em 2025.

 

7.2. Quantidade a ser contratada:

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO
UNIDADE 

DE MEDIDA
Quantidade

01 331456 Meio de cultura Caldo Lactosado Grama 1.000

02 460178 Meio de cultura Ágar Tripticaseína de Soja (TSA) Grama 25.000

03 375658 Meio de cultura Caldo Triptocaseína de Soja (TSB) Grama 40.000

04 417743 Meio de cultura Caldo MacConkey Grama 6.000

05 335333 Meio de cultura Fluido Tioglicolato Grama 25.000

06 326297 Meio de cultura Ágar Sabouraud Dextrose Grama 5.000
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07 326296 Meio de cultura Plate Count Agar (PCA) Frasco 20

08 326279 Meio de cultura Ágar Verde Brilhante Grama 500

09 326304 Meio de cultura Ágar Xilose Lisina Desoxicolato (XLD) Grama 1.000

10 326811 Meio de cultura Ágar Base Cetrimide Frasco 3

11 326284 Meio de cultura Ágar MacConkey Grama 1.500

12 400171 Meio de cultura Ágar Sal Manitol Frasco 2

13 357149 Meio de cultura Ágar Vogel Johnson Grama 1.000

14 326308 Meio de cultura Caldo Selenito-Cistina desidratado Grama 1.000

15 475511 Meio de cultura Caldo de enriquecimento p/ Enterobactérias Mossel Frasco 2

16 393126 Peptona bacteriológica Grama 500

17 414587 Polissorbato 80, Grau Farmacêutico (TWEEN 80) mL 1.000

18 457747  Polissorbato 20 (TWEEN 20) Litro 1

19 422160
Kit para detecção de Coliformes totais e E.coli simultaneamente em

amostras de água (caixa com 200 unidades)

Unidade 

(Caixa)
5

20 356967 Selenito de Sódio - (2x25g) Grama 50

21 333830

KIT PARA IDENTIFICAÇÃO DE BACTÉRIAS –

ENTEROBACTÉRIAS GRAM NEGATIVA – Sistema. Bactray I – CX.

10 unidades

CX

 
02

22 333830

KIT PARA IDENTIFICAÇÃO DE BACTÉRIAS –

ENTEROBACTÉRIAS GRAM NEGATIVA – Sistema Bactray II – CX.

10 unidades

CX

 
02

23 333751

KIT PARA IDENTIFICAÇÃO DE BACTÉRIAS – 

ENTEROBACTÉRIAS GRAM NEGATIVA NÃO FERMENTADORES 

– Sistema Bactray III – CX. 10 unidades

CX

 
02

24 356174 Reativo de KOVACS – utilizado no Sistema Bactray Frasco 2

25 381602
HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO 40% (Reativo Voges Proskawer – KOH

40%) - utilizado no Sistema Bactray
Unidade 1
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26 397004
ALFA-NAFTOL 5%   (Reativo Voges Proskawer)  – utilizado no

Sistema Bactray
Unidade 1

27 352088 Tira para Teste de Oxidase (frasco c/ 10 tiras) Unidade 2

28 327534
Conjunto para Coloração de Gram (fucsina fenicada + cristal violeta

+ lugol + descorante)
Unidade 4

29 397592
Cepa quantificada (10 a 100 UFC / 0,1 mL) de BACILLUS SUBTILIS

ATCC 6633
Unidade 20

30 418937
Cepa quantificada (10 a 100 UFC / 0,1 mL) de PSEUDOMONAS

AERUGINOSA ATCC 9027
Unidade 20

31 618989
Cepa quantificada (10 a 100 UFC / 0,1 mL) de ASPERGILLUS

BRASILIENSIS ATCC 16404
Unidade 20

32 461913
Cepa quantificada (10 a 100 UFC / 0,1 mL) de STAPHYLOCOCCUS

AUREUS ATCC 6538
Unidade 30

33 385932
Cepa quantificada (10 a 100 UFC / 0,1 mL) de CANDIDA ALBICANS

ATCC 10231
Unidade 30

34 397022
Cepa quantificada (10 a 100 UFC / 0,1 mL) de ESCHERICHIA COLI

ATCC 8739
Unidade 20

35 381112
Cepa quantificada (10 a 100 UFC / 0,1 mL) de SALMONELLA

TYPHIMURIUM ATCC 14028
Unidade 20

36 418864
Cepa quantificada (10 a 100 UFC / 0,1 mL) de KOCURIA

RHIZOPHILA ATCC 9341
Unidade 5

37 400146
Cepa quantificada (10 a 100 UFC / 0,1 mL) de CLOSTRIDIUM

SPOROGENES ATCC 11437
Unidade 5

38 412234 Cepa de STAPHYLOCOCCUS EPIDERMIDIS ATCC 12228 Unidade 1

39 436058 Indicador biologico Geobacillus.stearothermophillus, 10  auto-contido6 Unidade 2.500

40 336600 Indicador biologico Bacillus.atrophaeus, 10 , em tiras de papel6 Unidade 200

41 617433 Penicilinase concentrada estéril mL 1.000

42 442481 Embalagem autoselante, grau cirúrgico para esterilização Unidade 2.500
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43 408700
Ponteira 1.000ul (microlitro), estéril apirógena descartável – rack 96 

um.

Unidade 960

44 626490 Ponteira 2,5 ml para pipeta repetitiva, apirógena e estéril Unidade 100

45 435858 Eletrodo com bulbo plano para pHmetro Unidade 2

46 410169
Membrana filtrante 0,45 micrometro de porosidade, hidrofílico, com

47mm de diâmetro, estéril
Unidade 2.500

47 408817
Alça bacteriológica, estéril, descartável, Loop de 10 microlitros (caixa

com 100 unidades)
Caixa 50

48 427070 Tubo de vidro Borosilicato 38mm x 200 mm - 2,5mm espessura Unidade 300

49 409046 Tubo vidro Borosilicato 25x140 mm – 2,0mm espessura Unidade 150

50 373284 Óleo mineral estéril (frasco com 10mL) Unidade 2

51 408734 Pipetador automático elétrico sem fio, volume: 1 – 100 mL Unidade 4

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): ,01

O custo estimado total da contratação possui caráter sigiloso e não será tornado público antes de definido o resultado do julgamento das 
propostas.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não haverá parcelamento da contratação por não se vislumbrar tecnicamente viável ou economicamente vantajoso, conforme preceito 
contido no art.47, II da Lei nº 14.133/2021.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações que guardam relação, afinidade ou dependência com o objeto da compra pretendida, sejam elas já realizadas ou 
contratações futuras.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação pretendida está alinhada com a necessidade regulatória, planejamento estratégico institucional, devendo considerar a
importância da fabricação do medicamento para atendimento à população carente de importância social.
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Os itens constantes nesta aquisição está prevista no DFD 126/2025, elaborado para o ano de 2026.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Os resultados esperados com a aquisição são:

A manutenção da capacidade produtiva, garantir o bom funcionamento dos equipamentos com confiabilidade dos resultados, através da
melhora na precisão das análises laboratoriais executadas, atendendo assim às exigências de Boas Práticas de Fabricação.

Manter o parque industrial operacional durante todo o ano.

Evitar parada na rotina dos laboratórios e o atraso na liberação de lotes de produtos.

Manutenção dos processos já validados.

Economicidade da contratação.

13. Providências a serem Adotadas

Não há providências necessárias para adequação do local de execução das aquisições, visto que são materiais de consumo. Os objetos 
a serem adquiridos já contemplam o espaço necessário para o uso, nos  ambientes de produção e laboratório da referida Fundação.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Dada a natureza dos objetos que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo necessário que os licitantes
atendam aos critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de sustentabilidade deste ETP.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando as análises ora empreendidas no presente Estudo Técnico Preliminar e demais informações, consideramos viável, tanto 
nos aspectos técnicos quanto nos aspectos econômicos, a realização da aquisição pretendida, a fim de atender as demandas da 
Fundação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MONICA KAORU KOMIYAMA
Chefe de Controle de Qualidade

 Assinou eletronicamente em 19/05/2026 às 15:55:23.

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MARGARIDA TERUKO KATO
Gerente de Controle de Qualidade

 Assinou eletronicamente em 20/05/2026 às 08:44:27.
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ANEXO III 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2026 

Processo Administrativo SEI n° 266.00000042/2026-12 

Número da licitação no compras.gov: 90006/2026 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Contato: e-mail: 

Tel.: Cel. 

Optante pelo Simples Nacional: ( ) Sim ( ) Não 

Dados para pagamento:  Banco do Brasil – Agência nº _____conta nº_______ 

 

Objeto: Aquisição de meios de cultura, reagentes e materiais para o laboratório de controle de 

qualidade microbiológico, ressaltando que a especificação técnica de cada produto deverá, 

obrigatoriamente, atender ao disposto no Termo de Referência nº 16/2026. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

01 
MEIO DE CULTURA CALDO 

LACTOSADO 
GRAMA 1.000 R$ R$ 

02 
MEIO DE CULTURA AGAR 

TRIPTICASEÍNA DE SOJA (TSA) 
GRAMA 25.000 R$ R$ 

03 
MEIO DE CULTURA CALDO 

TRIPTOCASEÍNA DE SOJA (TSB) 
GRAMA 40.000 R$ R$ 

04 
MEIO DE CULTURA CALDO MAC 

CONKEY 
GRAMA 6.000 R$ R$ 

05 
MEIO DE CULTURA FLUIDO 

TIOGLICOLATO 
GRAMA 25.000 R$ R$ 

06 
MEIO DE CULTURA AGAR 

SABOURAUD DEXTROSE 
GRAMA 5.000 R$ R$ 

07 
MEIO DE CULTURA PLATE COUNT 

AGAR (PCA) 

UNIDADE 

(FRASCO 

500G) 
20 R$ R$ 

08 
MEIO DE CULTURA ÁGAR VERDE 

BRILHANTE 
GRAMA 500 R$ R$ 

09 
MEIO DE CULTURA ÁGAR XILOSE 

LISINA DESOXICOLATO 
GRAMA 1.000 R$ R$ 

10 
MEIO DE CULTURA ÁGAR BASE 

CETRIMIDE 

UNIDADE 

(FRASCO 

500G) 
3 R$ R$ 
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11 
MEIO DE CULTURA ÁGAR 

MacCONKEY 
GRAMA 1.500 R$ R$ 

12 
MEIO DE CULTURA AGAR SAL 

MANITOL 

UNIDADE 

(FRASCO 

500G) 
2 R$ R$ 

13 
MEIO DE CULTURA ÁGAR VOGEL 

JOHNSON 
GRAMA 1.000 R$ R$ 

14 

MEIO DE CULTURA CALDO 

SELENITO CISTINA 

DESIDRATADO 

GRAMA 1.000 R$ R$ 

15 

MEIO DE CULTURA CALDO 

ENRIQUECEDOR PARA 

ENTEROBACTERIAS MOSSEL 

UNIDADE 

(FRASCO 

500G) 
2 R$ R$ 

16 PEPTONE 
GRAMA 

(FRASCO 

500G) 
500 R$ R$ 

17 

REAGENTE POLISSORBATO 80, 

GRAU FARMACÊUTICO (TWEEN 

80) 

MILILITRO 1.000 R$ R$ 

18 POLISSORBATO 20 (TWEEN 20) LITRO 1 R$ R$ 

19 

KIT PARA DETECÇÃO DE 

COLIFORMES TOTAIS E E.COLI 

SIMULTANEAMENTE EM 

AMOSTRAS DE ÁGUA 

UNIDADE (CX. 

200UN) 
5 R$ R$ 

20 SELENITO DE SÓDIO GRAMA 50 R$ R$ 

21 

KIT PARA IDENTIFICAÇÃO DE 

BACTÉRIAS – ENTEROBACTÉRIAS 

GRAM NEGATIVA – SISTEMA. 

BACTRAY I 

CAIXA 2 R$ R$ 

22 

KIT PARA IDENTIFICAÇÃO DE 

BACTÉRIAS – ENTEROBACTÉRIAS 

GRAM NEGATIVA – SISTEMA 

BACTRAY II 

CAIXA 2 R$ R$ 

23 

KIT PARA IDENTIFICAÇÃO DE 

BACTÉRIAS – ENTEROBACTÉRIAS 

GRAM NEGATIVA NÃO 

FERMENTADORES – SISTEMA 

BACTRAY III 

CAIXA 2 R$ R$ 

24 REATIVO DE KOVACS 
FRASCO 

(10ML) 
2 R$ R$ 

25 

HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO 40% 

(REATIVO VOGES PROSKAWER – 

KOH 40% 

UNIDADE 

(FRASCO 

100ML) 
1 R$ R$ 

26 
ALFA-NAFTOL 5% (REATIVO 

VOGES PROSKAWER) 

UNIDADE 

(FRASCO 30ML 
1 R$ R$ 
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27 TIRA PARA TESTE DE OXIDASE UNIDADE 2 R$ R$ 

28 
CONJUNTO PARA COLORAÇÃO DE 

GRAM 
UNIDADE 4 R$ R$ 

29 
CEPA QUANTIFICADA BACILLUS 

SUBTILIS ATCC 6633 
UNIDADE 20 R$ R$ 

30 

CEPA QUANTIFICADA 

PSEUDOMONAS AERUGINOSA 

ATCC 9027 

UNIDADE 20 R$ R$ 

31 

CEPA QUANTIFICADA 

ASPERGILLUS BRASILIENSIS 

ATCC 16404 

UNIDADE 20 R$ R$ 

32 

CEPA QUANTIFICADA 

STAPHYLOCOCCUS AUREUS 

ATCC 6538 

UNIDADE 30 R$ R$ 

33 
CEPA QUANTIFICADA CANDIDA 

ALBICANS ATCC 10231 
UNIDADE 30 R$ R$ 

34 
CEPA QUANTIFICADA 

ESCHERICHIA COLI ATCC 8739 
UNIDADE 20 R$ R$ 

35 

CEPA QUANTIFICADA 

SALMONELLA TYPHIMURIUM 

ATCC 14028 

UNIDADE 20 R$ R$ 

36 
CEPA QUANTIFICADA KOCURIA 

RHIZOPHILA ATCC 9341 
UNIDADE 5 R$ R$ 

37 

CEPA QUANTIFICADA 

CLOSTRIDIUM SPOROGENES 

ATCC 11437 

UNIDADE 5 R$ R$ 

38 

CEPA DE STAPHYLOCOCCUS 

EPIDERMIDIS ATCC 12228, 

BACTERIA DE TERCEIRA 

GERAÇÃO 

UNIDADE 1 R$ R$ 

39 

INDICADOR BIOLÓGICO DE 

GEOBACILLUS 

STEAROTHERMOPHILLUS, AUTO 

CONTIDO PARA ESTERILIZAÇÃO 

UNDADE 2.500 R$ R$ 

40 
INDICADOR BIOLÓGICO – 

BACILLUS ATROPHAEUS 
UNIDADE 200 R$ R$ 

41 
PENICILINASE CONCENTRADA 

ESTÉRIL 
MILILITRO 1.000 R$ R$ 

42 

EMBALAGEM AUTOSSELANTE 

GRAU CIRURGICO PARA 

ESTERILIZAÇÃO 

UNIDADE 2.500 R$ R$ 

43 
PONTEIRA DE 1.000 µL, ESTÉRIL 

APIRÓGENA DESCARTÁVEL 
UNIDADE 960 R$ R$ 
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44 

PONTEIRA 2,5 ML PARA PIPETA 

REPETITIVA, APIRÓGENA, 

ESTÉRIL 

UNIDADE 100 R$ R$ 

45 
ELETRODO COM BULBO PLANO 

PARA PHMETRO 
UNIDADE 2 R$ R$ 

46 
MEMBRANA FILTRANTE 0,45 

MICROMETRO DE POROSIDADE 
UNIDADE 2.500 R$ R$ 

47 
ALÇA BACTERIOLÓGICA ESTÉRIL 

DESCARTÁVEL 

UNIDADE (CX. 

100UN) 
50 R$ R$ 

48 
TUBO DE VIDRO BOROSILICATO 

38x200mm 
UNIDADE 300 R$ R$ 

49 
TUBO DE VIDRO BOROSILICATO 

25x140mm 
UNIDADE 150 R$ R$ 

50 ÓLEO MINERAL ESTÉRIL 
UNIDADE 

(FRASCO 

10ML) 
2 R$ R$ 

51 

PIPETADOR AUTOMÁTICO 

ELÉTRICO SEM FIO PARA 

VOLUME 1 – 100ML 

UNIDADE 4 R$ R$ 

 

Declaramos aceitar todas as exigências formuladas neste Edital e seus anexos. 

 

Prazo de Validade da Proposta:  60 (sessenta) dias contados da data em que a proposta for 

anexada ao Sistema Compras.gov.br. 

 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

 

MODELO(S) DE DECLARAÇÃO(ÕES) 

 

ANEXO IV.1 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado do licitante) 

 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº 

_____________, na condição de representante legal da ________________________ (nome 

empresarial ou denominação), interessado em participar do Pregão Eletrônico Furp nº 

0006/2026, Processo Administrativo SEI n° 266.00000042/2026-12, DECLARO, sob as 

penas da Lei, que o licitante: 

 

 

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo 

único do artigo 117 da Constituição Estadual; e 

 

b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 

disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei nº 

6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso. 

 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

  

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6019.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6019.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm
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ANEXO IV.2 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado do licitante) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO 

MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

 

____________________ (nome completo), representante legal da empresa 

____________________ (denominação), interessada em participar do Pregão Eletrônico 

Furp nº 0006/2026, Processo Administrativo SEI n° 266.00000042/2026-12, da 

Fundação Para o Remédio Popular “Chopin Tavares de Lima” – Furp -  DECLARA, sob as penas 

da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(1) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante 

ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

(2) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

(3) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório; 

(4) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, 

no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

(5) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes 

da abertura oficial das propostas; e 

(6) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARA, ainda que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir 

fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional 

ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 

60.106/2014, tais como: 

I- prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou 

a terceira pessoa a ele relacionada; 

II- comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 

de atos ilícitos previstos em lei; 
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III- comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV- no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 

de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; 

V- dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agente públicos, 

ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de 

fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

 

 

 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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